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CONTRATO No 2023.02.15.1 

X",  vayso 
TERMO DE CONTRATO QIJE ENImncTaI 
FAZEM 0 MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, COM A EMPRESA 
PAULO AUGUSTO OLIVEIRA DE BRITO - 
MEl, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA 

o Municiplo de Arneiroz, pessoa juridica de direito publico interno, corn sede na Praça Joaquirn 
Felipe, 15 - Centro, inscrito no CNPJIMF sob o n° 06.748.29710001-54, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas, Sr. JOSE GOMES NOGUEIRA DA SJL.VA, doravante denominado 
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa PAULO AUGUSTO OLIVEIRA DE BRITO - 
MEl, corn endereço Rim Alferes Tiradentes, Bairro Centro, Cidade ArneirozlCE, Cep 63.670-
000. inscrita no CNPJ sob o n °  45.161.062/0001-13, representada por PAULO AUGUSTO 
OLIS/EIRA DE BRITO, portador (a) do CPF n° 035.325.303-09, ao firn assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Processo de Dispensa de Licitaçao n° 
2023.02.09.2 em conforrnidade corn o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, sujeitando-se 
os contratantes as suas normas e as clausulas e condiçOes a seguir ajustadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1. 1 Processo de D4spensa de Licitacão, de acurdo corn o art. 24, ffidso U, da Lei if 866/93 e 
suas alteraçOes posteriores, devidarnente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 
Secretaria Municipal de Assisténcia Social, acima indicado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 	 - 
21- 0 presente contrato tern per objeto e a CONTRATAcAO PARA PRESTAçA0  Pt 
SERVIOS DE DIGITAcA0, PREPARAçA0 E ORGANIZAQAO DE DOCUMENTOS 
COMPROBATÔRIOS DE RECEITAS E DESPESAS E SERV1OS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ/CE 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(â) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 9.515,00 (nove mil, quinhentos e quinze reals), conforme 
planllha em anexo, parte integrante deste contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DAS 0BRIGAç6Es DA CONTRATANTE 
4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(â) CONTRATADO(A) todas as condiçOes 
necessárias ao pleno cumprirnento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acompanliar a entrega do objeto contratual; 
4.3- Cornunicar ao(â) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a entrega 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirern providéncias corretivas; 
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4.4- Providenciar os pagamentos ao(a) CONTRATADO(A), a vista das NotjasêiKP4s 
devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de Assistencia Social, conth&acdrSd? 

pica 
CI.AUSIJLA QUINTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

 
5.1- Fornecer o objeto do Contrato, na cidade do Arneiroz, do conformidade corn &dtjflçs 
o prazos estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, do imediato, a 
partir do recebimerito da Ordem de Serviço ernitida pela Secretaria Municipal de Assistencia 
Social do municIplo do Arneiroz. 
5.2- Manter durante toda a dtiraçao do contrato, em compatibifidade corn as obiigaçOes 
assumidas, todas as condiçOes do HABILITAcAO e qualificaçao exigidas no processo do 
Dispensa de Licitação n° 2023.02.09.2. 
5.3- Providenciar a imediata correçäo das deficiencias elou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando corn eventuais prejuIzos causados a CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados par ineficléncia cii irregulaildade cometida par seus emptegados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
5.4- Os atrasos ocasionados por motivo do força major ou caso fortuito, desde quo notificado 
no prazo do 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
nAo seräo considerados como inadirnplemento contratual. 

CLAUSIJLA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1- 0 contrato tera o prazo do vigência do 31 de Dezembro de 2023, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 
6.2- 0 objeto do referido contrato será recebido polo liquidante da respoctiva Secretaria, 
mediante a apresentaçao dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal 
correspondente. 

CLAUSULA SETIMA - DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO 
7.1 - Os pagarnentos serão realizados mediante a apresentaçAo cia Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriarnente, pela Secretaria Municipal do 
Assistência Social do municiplo de Arneiroz, que atestara a entrega do objeto contratado; 
7.2- Caso a fatura seja aprovado pela Secretaria Municipal de Assistencia Social, o pagamento 
sore efetuado ate o 300  (trigesimo) dia apOs o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrâo por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob a Dotaçäo Orçarnentária: 04.244.0137.019.0000- Coordenaçao e 
Funcionamento da Secretaria Minicipal de Assitencia Social, Elemento do Despesa: 
.3S9039S0, Fonts do Recursos 1.500,0000S0 

CLAUSIJLA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREQO 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLAUSLJLA DECIMA - D.AS ALTERAcÔEs CONTRATUAIS 
10.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, os acréscimos 
ou supressOes que so fizerern necessários, a critrio da Contratante, respeitando-se os lirnites 
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previstos na Lei n. 0  8.666/93 e alteraçoes posteriores, ate 25% (vinte e 
otk  

valor do Contrato, facultada a supressao além deste limite mediante acordo 	 A 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecuçao total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas 

IXV01' 07T77 
a Administraçao podera aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançOes: 
a) Advertencia. 
b) Multas de: 
b.i) 10% (dez par cento) sabre a valor contratado, em case de rectisa da IJCITANTE 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da 
data da notiflcacao feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés decimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, ate o limite de 30 
(trinta) dias; 
b.3) 2% (dois par canto) cumulativas sabre a vaJar da pamela nâo cucnprida do Contrata e 
rescisäo do pacto, a critério da Secretaria Municipal de Assisténcia Social, em caso de atraso 
na entrega do objeto, superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) 0 valor da multa referida nesta clausula será descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fati.ira de credito em seu 
favor qua mantenha junto a Secretaria Municipal de Assisténcia Social do munic{pio de 
Arneiroz, independente de notificaçao cu interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
c) suspensao temporéria do direito de participar de Iicitaçao a impedimento de contratar com a 
Administraçao, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, enquanto 
perdurarem as mativos deterininantes da puniçäa cii ate qua a CONTRATANTE promova sua 
reabilitaçao. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1- A rescisäo contratual poderã ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a Xli do art. 78 da tel Federal if 8.666/93; 
b) Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo IicitatOrio, desde que haja conveniência 
da Administraçao; 
12.2- Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8666/93, sam 
que haja culpa do CONTRATADO, seré esta ressarcida dos prejuIzos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3-A rescisao contratual de que trata a inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato carresponde a manifestaçâo final, completa a 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
13.2- obrigaçao do contratado de manter, durante toda a execuçäo do contrato, em 
compatibiiidade corn as obrigacOes por ale assurnidas, todas as conciiçães de habililaçao a 
qualificaçao exigidas na Iicitaçao. 
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CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 	 Lu 

14.1- Fica eleito 0 foro da Comarca deArneiroz, para conhecirnento das 
corn o presente Contrato que nào forem resolvkios pelos meios administrati* 
E, assirn, inteirarnente acordados nas ciáusulas e condiçOes retro-estiput 
contratantes assinam a presente instrumento, em duas vias, para que surtam 	 e 
legais efeitos. 

ArneirozfCE, 15 de fevereiro de 2023 

Josp/bomes Nogueira cia Silva 
VOrdenador de Despesas 

Sec. de Assisténcia Social 
CONTRATANTE 

?J2 A 11 	£ W 
Pauloffugusto Oliveira de Brito 

Cpf 035.325.303-09 
PAULO AUGUSTO OLIVEIRA DE BRITO - MEl 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

N ome:  

Cpf:J'7't9t'  Pt'Y-e 

Nome: 

Cpf: o3'4SkC.Sc345 
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PESSOA JURIDICA: PAULO AUGUSTO OLIVEIRA DE BRITO - MEl 

Item Especificacao Und Quan. 
Vr.. Unitãrio 

yr. Global R$ 

SERVIOS 	DE 	DIGITAcAQ 
PREPARAcAO 	 E 
0RGANIzAçA0 	 DE 
DOCUMENTOS 
COMPROBATORIOS 	DE 

01 RECEITAS E DESPESAS E Mes 11 R$865,00 R$9.515,00 
SERVIOS 	DE 	APOIO 
ADMINJSTRATJVO, JUNTO A. 
SECRETARIA 	 DE 
ASSISTENCIA 	SOCIAL 	DO 
MUNICEPIO DE ARNEIROZ/CE  

Nove mu, quinhentos e quinze reals R$ 9.515,00 

Jo(ogueira da Silva 
Ordenador de Despesas 

Sec. de Assisténcia Social 
CONTRATANTE 

2 J 
Paulo tugusto Oliveira de Brito 

Cpf 035.325.303-09 
PAULO AUGUSTO OLIVEIRA DE BRITO - MEl 

CON TRATADA 
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